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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA

Portaria n°143/2021, de 20 de maio de 2021

O Presidente da Câmara Municipal de Açailândia MA, no

uso de suas atribuições legais. Resolve: Exonerar o servidor

comissionado RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOUZA

JUNIOR, inscrito no número do CPF: 028.024.423-17,

conforme PORTARIA Nº 083/2021 do cargo de Chefe de

Gabinete. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação de 2021, revogadas as disposições em

contrário. Açailândia MA, 20 de maio de 2021. Feliberg

melo sousa PRESIDENTE DA CÂMARA Dê Ciência,

Cumpra-se, Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: $t2QiW/EaAXM

Portaria n°144/2021, de 21 de maio de 2021

Nomeia a Senhora HEMILLY KIMBERLLY SANTOS

MATOS. CPF: 055.711.533-77, para exercer o cargo

comissionado de CHEFE DE GABINETE da Câmara e das

outras providências. O Presidente da Câmara Municipal de

Açailândia MA, no uso de suas atribuições legais. Resolve:

Art. 1º - Nomear a Sr. ª   HEMILLY KIMBERLLY

SANTOS MATOS. CPF: 055.711.533-77, para exercer o

cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE da câmara.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação de 2021, revogadas as disposições em contrário

Açailândia MA, 21 de maio de 2021. Feliberg melo sousa

PRESIDENTE DA CÂMARA Dê Ciência, Cumpra-se,

Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: $ZZCJ4On6rWP

PORTARIA N° 145/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021

 “Dispõe sobre Nomeação do Presidente da Comissão

Permanente de Licitação e Membros da Comissão, Equipe

de Apoio”. O Presidente da Câmara Municipal de

Açailândia MA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE: Art. 1°. Nomear o Presidente, Membros

Titulares da Comissão Permanente de Licitação, Equipe de

Apoio e Cotação de Preço. Art. 2º. Fica nomeado como

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

Câmara Municipal de Açailândia, o servidor GUILHERME

RODRIGUES DA SILVA. Art. 3°. Ficam nomeados como

Membros Titulares da Comissão Permanente de Licitação e

da Equipe de Apoio ao Pregoeiro os servidores Claudiana

Ferreira Lima inscrita no CPF nº 915.198.103-34 e

Vilanilde Oliveira de Sá Chaves inscrita no CPF nº

624.625.393-87. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. Açailândia MA, 20 de maio de 2021. FELIBERG

MELO SOUSA PRESIDENTE DA CÂMARA Dê Ciência,

Cumpra-se, Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: $8ZgZsKJuRjb

PORTARIA N° 146/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021

“Dispõe sobre Nomeação do Chefe de Departamento de

Cotações e Compras da Câmara Municipal de Açailândia

MA”. O Presidente da Câmara Municipal de Açailândia

MA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Art. 1°.

Fica nomeado para exercer a função de Chefe de

Departamento de Cotações e Compras, o servidor Kleber

Ribeiro de Araújo inscrito no CPF N° 915.465.513-68. Art.

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. Açailândia MA, 20

de maio de 2021. FELIBERG MELO SOUSA

PRESIDENTE DA CÂMARA Dê Ciência, Cumpra-se,

Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: $19k82kC6/Uk

PORTARIA N° 147/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021 

“Dispõe sobre nomeação de servidor para atuar como fiscal

a execução de contratos administrativos na Câmara

Municipal de Açailândia – MA.” O Presidente da Câmara

Municipal de Açailândia MA, no uso de suas atribuições

legais, RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora Andreia

Alves Silva, inscrito no CPF n° 012.572.033-55,

para fiscalizar a execução de contratos administrativos

celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2021. Art.

2º Atribuições do Fiscal dos contratos administrativos:  I

– Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da

Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando

às áreas competentes os problemas que surgirem quando

lhe faltar competência;  III – Verificar a execução do objeto

contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação.
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Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para

que efetue corretamente a atestação/medição;  IV

– Notificar a Contratada em qualquer ocorrência

desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por

escrito, com prova de recebimento da notificação

(procedimento formal, com prazo);  V – Verificar se as

Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas

das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);  VI

– Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as

especificações do objeto contratado. A ação do Fiscal,

nesses casos, deverá observar o que prescreve o Termo de

Contrato e/ou o ato convocatório da licitação,

principalmente em relação ao prazo ali previsto;  VII

– Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de

dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas.  VIII

– Exercer outras atribuições exigidas pela legislação

pertinente. Art. 3º O Fiscal deve acompanhar os contratos e

verificar rigorosamente as exigências expressas na

Legislação em vigor, o objeto dos contratos firmados e os

serviços realizados, conforme segue:  I – Receber as

listagens de produtos ou serviços fornecidas pelo Gestor de

Licitação;  II – Conferir no ato de entrega se todos os

materiais correspondem com a lista recebida verificando:

quantidade, unidade, volume, marca, preço, observando os

prazos de validades apresentado na proposta de licitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação. Açailândia MA, 20 de maio de 2021.

FELIBERG MELO SOUSA PRESIDENTE DA CÂMARA

Dê Ciência, Cumpra-se, Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: 15n6jpui7no20210520170558

PORTARIA N° 148/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021

   “Dispõe sobre nomeação de servidor para atuar como

gestor de contratos administrativos na Câmara Municipal de

Açailândia – MA.” O Presidente da Câmara Municipal de

Açailândia MA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor, SHELTON

BARBOSA OLIVEIRA, inscrito no CPF n.

567.170.322-00, para atuar como Gestor do Contratos

Administrativos celebrados por este órgão Legislativo no

ano de 2021; Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do

objetivo proposto neste ato, o servidor ora designado,

deverá: I – acompanhar a execução e fiscalizar o fiel

cumprimento das obrigações pactuadas no referido contrato

sob sua gestão; II – observar e fazer cumprir o prazo de sua

vigência; III – observar a regularidade das despesas

empenhadas, de conformidade com a previsão de

pagamentos; IV – comunicar à autoridade competente, com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a data de

expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de

prorrogação. Art. 3º. Estabelecer ainda, que o Gestor ora

designado apresentará à Superintendente de Gestão,

Planejamento e Finanças desta Pasta, relatório mensal sobre

a execução do ajuste. O relatório deverá conter: I –

descrição circunstanciada da execução do contrato; II –

eventual descumprimento das cláusulas ajustadas; III – as

ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a

possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do

contrato; IV – a necessidade de tomada de decisões que

exorbitarem de suas funções. Parágrafo único – A

periodicidade estabelecida não impede a comunicação

eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo Gestor.

Art. 4º. Determinar que a Superintendente de Gestão,

Planejamento e Finanças, ante a constatação de

descumprimento desta Portaria, comunique, incontinenti, à

autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Açailândia MA, 20 de maio de 2021. FELIBERG MELO

SOUSA PRESIDENTE DA CÂMARA Dê Ciência,

Cumpra-se, Publique-se.

Publicado por: IVANAURA RIBEIRO DE CARVALHO

Código identificador: $JEYU/PC8SAi
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Açailândia

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

PROCURADORIA GERAL
R. Ceará, 662 - Centro, Açailândia - MA

Cep: 65930-000

FELIBERG MELO DE SOUSA
PRESIDENTE

RICARDO MELO E SILVA
PROCURADOR (A) GERAL

Informações:

MUNICIPIO DE
ACAILANDIA -
CAMARA MUNICIPAL:
12143442000176

/C=BR/O=ICP-
Brasil/ST=MA/L=Acailandia/OU=AC SOLUTI
Multipla v5/OU=35622406000190/OU=Presencial
/OU=Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE
ACAILANDIA - CAMARA
MUNICIPAL:12143442000176 Data:20.05.2021
23:00
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